
ANEXO I – QUANTITATIVO DE PESSOAL
TABELA 3 – MILITARES

PODER/ÓRGÃO/UNIDADE: Comando da Marinha Posição:DEZ/2021

Grupo Posto/Graduação

OCUPADOS VAGOS Inativos

Temporários (B) Total  (A + B) Vagos Reserva e Reforma Total

Of Generais

Almirante, Marechal e Marechal-do-Ar - - - 0 58 547 605 908 

12 - 12 0 92 400 492 539 

Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro 34 - 34 0 398 549 947 761 

Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 69 - 69 0 1707 542 2249 766 

Of Superiores

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 577 - 577 0 2629 676 3305 961 

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 1059 - 1059 183 1527 519 2046 743 

Capitão-de-Corveta e Major 1662 15 1677 0 869 675 1544 927 

Of Intermediário Capitão-Tenente e Capitão 2936 306 3242 0 433 822 1255 1244 

Of Subalternos
Primeiro-Tenente 1925 2139 4064 193 1334 5522 6856 8960 

Segundo-Tenente 565 542 1107 1148 6645 10517 17162 14655 

Praças Especiais

Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 333 344 677 0 17 14 31 17 

196 - 196 0 1 - 1 - 

575 529 1104 0 1 - 1 - 

218 - 218 0 - - - - 

988 50 1038 0 6 9 15 15 

Aprendiz-Marinheiro 907 - 907 0 2 - 2 - 

Praças Graduadas

Suboficial e Subtenente 6942 - 6942 0 14943 2575 17518 3997 

Primeiro-Sargento 5516 - 5516 0 2416 1857 4273 2908 

Segundo-Sargento 7002 - 7002 365 7596 7965 15561 12481 

Terceiro-Sargento 12806 456 13262 0 5589 4875 10464 7598 

Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor 10655 1825 12480 3055 2354 3136 5490 4900 

Demais Praças

22 232 254 0 171 608 779 945 

7913 4733 12646 0 834 940 1774 1440 

16 3090 3106 0 73 4 77 5 

Totais Gerais 62928 14261 77189 4944 49695 42752 92447 64770 

Fonte: BIEG/MB, NOV/2021, em 06.01.2022
Referência: Lei nº 12.216, de 11 de março de 2010

Decreto nº 8.650 de 28 de janeiro de 2016

Beneficiários de 
Pensão

Numerados no País 
Carreira, Agregados 

e Convocados (A)

Instituidor de 
Pensão

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-
Brigadeiro

Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto Militar de 
Engenharia (último ano)

Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do Centro de 
Formação de Oficiais da Aeronáutica, Aluno de Órgão de 
Formação de Oficiais da Reserva

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de 
Cadetes (último ano) e Aluno da Escola de Formação de 
Sargentos
Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de 
Cadetes (demais anos) e Grumete

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de 1a Classe 
(especializados, cursados e engajados), Soldado-Clarim ou 
Corneteiro de 1a Classe e Soldado Pára-Quedista (engajado)

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1a Classe 
(não especializado) e Soldado-Clarim ou Corneteiro de 2a 
Classe, Soldado do Exército e Soldado de 2a Classe 
(engajado)

Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, 
Soldado de 2a Classe (não engajado) e Soldado-Clarim ou 
Corneteiro de 3a Classe
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